MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 13971.901608/2014-21

ACORDAO 3102-003.273 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 19 de dezembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE ELECTRO ACO ALTONA S.A.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/10/2012 a 31/12/2012
REINTEGRA. RESSARCIMENTO. VEDACAO.

E vedado, para o célculo do crédito do REINTEGRA, a inclusdo de notas
fiscais cuja data de saida esteja fora do trimestre calenddrio do pedido de
ressarcimento.

REINTEGRA. PER. ERRO FORMAL. PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL.

Pelo principio da verdade material, o erro formal no preenchimento do
pedido de ressarcimento ndo pode impedir o reconhecimento do seu
direito ao crédito, quando incontroversa a sua existéncia.

REGIME  REINTEGRA. PER/DCOMP. CREDITO. DUPLICIDADE DE
LANCAMENTOS. NOTA FISCAL VINCULADA A REGISTROS DE EXPORTAGAO
DIVERSOS. IMPOSSIBILIDADE.

@)
@)
<
(@)
]
<
>
O
|_
Z
L
=
=)
@)
@)
(@)

N3o se admite a utilizacdo de uma mesma nota fiscal para lastrear pedidos
de crédito vinculados a diferentes Registros de Exportagdo, ainda que
integrantes de um mesmo Despacho de Exportagdo, por comprometer a
rastreabilidade da operacdo e evidenciar duplicidade de aproveitamento
do crédito.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento
parcial ao Recurso Voluntario, para que seja deferido o direito creditério da Recorrente em
relacdo as notas fiscais n2s 38320, 38321, 38322, 38323, 39503.
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/10/2012 a 31/12/2012
			 
				 REINTEGRA. RESSARCIMENTO. VEDAÇÃO. 
				 É vedado, para o cálculo do crédito do REINTEGRA, a inclusão de notas fiscais cuja data de saída esteja fora do trimestre calendário do pedido de ressarcimento.
				 REINTEGRA. PER. ERRO FORMAL. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL.
				 Pelo princípio da verdade material, o erro formal no preenchimento do pedido de ressarcimento não pode impedir o reconhecimento do seu direito ao crédito, quando incontroversa a sua existência.
				 REGIME REINTEGRA. PER/DCOMP. CRÉDITO. DUPLICIDADE DE LANÇAMENTOS. NOTA FISCAL VINCULADA A REGISTROS DE EXPORTAÇÃO DIVERSOS. IMPOSSIBILIDADE. 
				 Não se admite a utilização de uma mesma nota fiscal para lastrear pedidos de crédito vinculados a diferentes Registros de Exportação, ainda que integrantes de um mesmo Despacho de Exportação, por comprometer a rastreabilidade da operação e evidenciar duplicidade de aproveitamento do crédito.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para que seja deferido o direito creditório da Recorrente em relação às notas fiscais nºs 38320, 38321, 38322, 38323, 39503.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Joana Maria de Oliveira Guimarães – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Pedro Sousa Bispo – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Fabio Kirzner Ejchel, Joana Maria de Oliveira Guimarães, Lazaro Antônio Souza Soares (substituto[a] integral), Sabrina Coutinho Barbosa, Wilson Antônio de Souza Correa, Pedro Sousa Bispo (Presidente) Ausente(s) o conselheiro(a) Jorge Luis Cabral, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Lazaro Antonio Souza Soares.
	
	 
		 Por bem descrever os fatos, adoto o relatório do acórdão proferido pela DRJ:
		 Trata o presente processo de “PER/DCOMP com demonstrativo de crédito” sob nº 23909.57380.300113.1.1.17-8671, transmitido em 30/01/2013, por meio do qual a contribuinte acima identificada pleiteia o ressarcimento do crédito de R$ 418.525,44, originado do Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras (REINTEGRA), instituído pela Medida Provisória nº 540, de 02/08/2011, convertida na Lei nº 12.546, de 2011, regulamentado pelo Decreto n.º 7.633, de 2011, referente ao 4º trimestre de 2012.
		 Conforme Despacho Decisório (DD) nº 085162117, fl. 21, o pedido de ressarcimento foi deferido parcialmente, com o reconhecimento do crédito de R$ 310.705,17. O crédito reconhecido foi utilizado para homologar a compensação declarada pelo sujeito passivo no PERDCOMP vinculado nº 28140.34881.140213.1.3.17-75491. Já a compensação declarada no PERDCOMP vinculado nº 29991.23033.260313.1.3.17-6200 foi homologada parcialmente, porquanto o direito creditório reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados.
		 O detalhamento das parcelas confirmadas encontra-se no anexo Despacho Decisório - Análise do Crédito, fl. 22-29, de acordo com o qual, a partir da análise das informações prestadas no Pedido de Ressarcimento e daquelas constantes da base de dados da Secretaria da Receita Federal, foram apuradas as inconsistências a seguir relacionadas, que motivaram o deferimento parcial do pleito da contribuinte:
		 A - Nota Fiscal não localizada 
		 C - Nota Fiscal Emitida fora do trimestre-calendário do crédito
		  L - Registro de Exportação não vinculado à Declaração de Exportação 
		 M - Nota Fiscal não relacionada à DE - Exportação direta 
		 Z - Produto do Registro de Exportação não consta dos Bens Exportados 
		 Cientificada do DD em 23/06/2014 (fl. 750), a interessada apresentou manifestação de inconformidade instruída com documentos comprobatórios, fls. 02-171, na qual alega, em síntese:
		 1. Que a data de embarque das mercadorias é a data de saída efetiva e da consumação da exportação, e não a data de emissão da Nota Fiscal, de modo que a data informada no PERDCOMP está correta.
		 2. Com relação às notas fiscais nº 38320, 38321, 38322, 38323 e 39503, indeferidas pelo fato de não estarem relacionadas no campo específico das Declarações de Exportação (DE) vinculadas no PERDCOMP, alega que conforme os extratos de declaração de despacho nºs 2121171041/6 e 212133911/8, as notas fiscais foram relacionadas nas DE (documento 05).
		 3. Aduz que não procede a negativa de aproveitamento de créditos pelo fato de o produto informado não estar discriminado em nota fiscal válida. Como faz prova a nota fiscal que anexa, referente ao código NCM 8414.90.39 (doc. 06), nela está destacado nas informações complementares que se trata de exportação, bem como o código NCM do produto exportado está corretamente preenchido, não se podendo se falar que esta nota fiscal não é válida. Acrescenta que o comprovante de embarque para a exportação da mercadoria constante na referida nota fiscal comprova, ainda, que a exportação efetivamente ocorreu no quarto trimestre de 2012.
		 4. Questiona o indeferimento da nota fiscal nº 38598, que na data em que foi realizada a análise do PERDCOMP não foi confirmada na base de dados da Receita Federal. Assevera que conforme documentos anexos (Doc. 07), a Nota Fiscal foi emitida no dia 12/11/2012 e está registrada no sistema da Receita Federal, conforme extrato retirado do site Portal da Nota Fiscal Eletrônica. A referida nota fiscal também foi devidamente informada no extrato de declaração de despacho no SISCOMEX.
		 5. Quanto aos créditos cujo aproveitamento foi negado pelo fato de o produto do registro de exportação não constar dos bens exportados, sob o argumento de que apenas os produtos (identificados pelo código NCM) listados na Ficha Bens Exportados do PERDCOMP são objeto desse pedido de ressarcimento do Reintegra, a manifestante destaca que o bem exportado tem a NCM8413.91.90, que foi declarada no PERDCOMP, como faz prova a nota fiscal e o extrato de Registro de Exportação anexo (doc. 08). Destaca, ainda, que foram homologados no DD outros créditos com a mesma NCM.
		 6. Por fim, afirma que não procede o indeferimento do crédito referente à nota fiscal nº 38983 sob o argumento de que o Registro de Exportação informado no PERDCOMP não está vinculado à Declaração de Exportação indicada. Diz que como faz prova a documentação anexa (Doc. 09), o Registro de Exportação 12/6654241-001 foi registrado na Bill of Landing e na Declaração de Exportação.
		 É o relatório.
		 A 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Florianópolis (SC) decidiu pela improcedência da manifestação de inconformidade, nos termos do Acórdão nº 07-44.116.
		 Inconformada com a decisão da DRJ, a Recorrente interpôs Recurso Voluntário, alegando, em breve síntese:
		  - Ao pleitear a utilização de créditos do Reintegra por meio de PER/DCOMP para a compensação de outros tributos devidos à Receita Federal do Brasil, teve o seu pedido homologado parcialmente, sob o argumento de que parte do crédito pleiteado apresentou inconsistências.
		  - A DRJ julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada, entendendo pela impossibilidade de retificação de PER/DCOMP após decisão administrativa, com base na IN 1300/2012, negando o direito ao crédito por erro de preenchimento do PERDCOMP referente às notas fiscais 38598 (indeferido por Nota fiscal não localizada), 38983 (indeferido por Registro de Exportação não vinculado à Declaração de exportação), 38320, 38321, 38322, 38323 e 39503 (indeferido por Nota fiscal não relacionada à DE – Exportação Direta).
		  - Já com relação à nota fiscal n° 38358 o crédito foi indeferido pelo fato de nº PERDCOMP estar preenchido o código NCM 8413.91.90, enquanto no DE está preenchido o NCM 8413.70.90. Mais uma vez foi erro de preenchimento, pois a nota fiscal foi corrigida, constando primeiro o NCM 8413.91.90 (que consta no PERDCOMP), e depois da correção constando o NCM correto 8413.70.90 (que consta na DE e RE).
		   - Em relação às notas fiscais emitidas foram do trimestre calendário do crédito pleiteado, a Recorrente esclarece que considerou a data da realização da exportação. Assevera que o art. 7° do Decreto 7.633/2011 é explícito ao dispor que o pedido de ressarcimento somente pode ser transmitido após a averbação do embarque.
		  - Os créditos em nenhum momento foram contestados, e o critério adotado pela Recorrente realmente foi em desacordo com as instruções normativas, mas tal vedação não está na Lei que criou o Reintegra, e nem com o Decreto que o regulamentou.
		  - Referido erro de critério incorrido pela Recorrente não tem o condão de afastar a validade dos créditos, sendo um erro formal, e que não pôde ser sanado posteriormente, pois a Receita Federal aceita apenas um PERDCOMP por trimestre calendário, no valor total do crédito, e a Recorrente já havia transmitido o PERDCOMP referente ao primeiro e terceiro trimestre de 2012 e estes já foram objeto de despacho decisório, de modo que não podem ser retificados.
		  - Os créditos já existiam no momento do protocolo da PERDCOMP, de modo que não podem ser indeferidos por um erro formal, devendo sempre prevalecer a verdade material.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Joana Maria de Oliveira Guimarães, Relatora
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, devendo ser conhecido.
		 Inconsistência A – Nota Fiscal não localizada
		 A Recorrente alega que a nota fiscal nº 38.598 foi emitida no dia 12/11/2012 e está registrada no sistema da Receita Federal, de acordo com o extrato do site Portal da Nota Fiscal Eletrônica, bem como que foi devidamente informada no extrato de declaração de despacho no SISCOMEX. Acrescenta que no PERDCOMP consta outra data de emissão, mas que se trata de erro formal que não invalida o crédito. 
		 Ocorre que, da análise do despacho decisório, verifica-se que a referida nota fiscal já teve seu valor devidamente apurado e deferido no âmbito do Regime Reintegra.
		 Constata-se, ainda, que a mencionada nota fiscal foi aproveitada em duplicidade, com a mera alteração da data de emissão — em um caso considerada a efetiva data de saída da mercadoria e, em outro, a data constante do BL — bem como com a utilização de diferentes números de Registro de Exportação, conforme demonstrado abaixo.
		 - NF com data de 02/12/2012 (e-fls. 96, 149, 150, 154, 420 e 421):
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 
		 - NF com data de 12/11/2012 (e-fls. 149, 154, 261 e 262):
		 /
		 /
		 /
		 /
		 
		 Para a nota fiscal, o crédito já foi reconhecido, senão vejamos (e-fls. 26 e 28):
		 /
		 /
		 /
		 Das provas relacionadas conclui-se que a Recorrente utilizou a mesma nota fiscal para requerer crédito no âmbito do Regime Reintegra. Para tanto, em uma oportunidade indicou a data constante do BL e o respectivo número do Registro de Exportação consignado no Despacho de Exportação nº 2121201357; em outra, indicou a efetiva data de emissão da nota fiscal, porém vinculada a diverso Registro de Exportação, ainda que referente ao mesmo despacho de exportação acima mencionado. 
		 Tal procedimento não encontra amparo na legislação de regência. Nos termos da Lei nº 12.546/2011 e do Decreto nº 7.633/2011, o crédito do Regime Reintegra deve estar diretamente vinculado à efetiva operação de exportação, devidamente identificada e individualizada. 
		 Ademais, conforme disciplinado pela Portaria SECEX nº 23/2011, o Registro de Exportação constitui documento próprio e autônomo no âmbito do SISCOMEX, destinado a individualizar a operação exportadora.
		 Nesse contexto, a utilização de uma mesma nota fiscal para respaldar pedidos de crédito associados a diferentes Registros de Exportação — ainda que integrantes de um mesmo Despacho de Exportação — compromete a necessária correlação entre documento fiscal e operação específica, inviabilizando a adequada rastreabilidade da exportação e, por conseguinte, o reconhecimento do crédito no âmbito do Regime Reintegra.
		 Diante do exposto, mantém-se a glosa em relação à Nota Fiscal nº 38.598.
		 Inconsistência C - Nota Fiscal emitida fora do trimestre-calendário do crédito
		 A Recorrente defende que a data de embarque das mercadorias é a data de saída efetiva e da consumação da exportação, e não a data de emissão da Nota Fiscal.
		 O acórdão recorrido assim se posicionou:
		 2. Inconsistência C - Nota Fiscal Emitida Fora do Trimestre-calendário do Crédito.
		 A manifestante defende que a data de embarque das mercadorias é a data de saída efetiva e da consumação da exportação e não a data de emissão da Nota Fiscal, de modo que a data informada no PERDCOMP está correta.
		 O contribuinte que faz jus ao crédito do Reintegra deverá apresentar o PER/DCOMP após o encerramento do trimestre-calendário em que ocorreu a exportação, estando presente, também, a averbação do embarque.
		 Além desses requisitos, deverá observar, ao formular o pedido de ressarcimento, os termos da Instrução Normativa RFB nº 1.224, de 2011, que alterou a Instrução Normativa RFB nº 900, de 2008, para incluir, dentre outros, os artigos 29-B e 29-C. Transcrevo, por oportuno, o art. 29-C da IN RFB nº 900, de 2008, in verbis:
		 Art. 29-C. O pedido de ressarcimento do Reintegra será efetuado pelo estabelecimento matriz da pessoa jurídica produtora que efetue exportação de bens manufaturados, mediante a utilização do programa PER/DCOMP ou, na impossibilidade de sua utilização, mediante o formulário Pedido de Restituição ou Ressarcimento constante do Anexo I, acompanhado de documentação comprobatória do direito creditório.
		 § 1º O crédito do Reintegra somente poderá ser apurado a partir de 1º de dezembro de 2011.
		 § 2º O pedido de ressarcimento do Reintegra somente poderá ser transmitido após:
		 I - o encerramento do trimestre-calendário em que ocorreu a exportação; e
		  II - a averbação do embarque.
		 § 3º Cada pedido de ressarcimento deverá:
		 I - referir-se a um único trimestre-calendário; e II - ser efetuado pelo valor total do crédito apurado no período.
		 § 4º Para fins de identificação do trimestre-calendário a que se refere o crédito, levar-se-á em consideração a data de saída constante da nota fiscal de venda do produtor.
		 § 5º É vedado o ressarcimento do crédito relativo a operações de exportação cujo valor possa ser alterado total ou parcialmente por decisão definitiva em processo administrativo ou judicial.
		 § 6º Ao requerer o ressarcimento, o representante legal da pessoa jurídica deverá prestar declaração, sob as penas da lei, de que o crédito pleiteado não se encontra na situação mencionada no § 5º.
		 § 7º O pedido de ressarcimento poderá ser solicitado no prazo de 5 (cinco) anos contados do encerramento do trimestre-calendário ou da data de averbação de embarque, o que ocorrer por último.
		 § 8º A declaração de compensação deverá ser precedida de pedido de ressarcimento.
		 § 9º O Reintegra aplicar-se-á às exportações realizadas até 31 de dezembro de 2012
		 (destaques acrescidos)
		 A Instrução Normativa RFB nº 1.224, de 2011, foi revogada pela Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 20 de novembro de 2012, que, por sua vez, foi alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1.529, de 18 de dezembro de 2014. Contudo, nos dispositivos de interesse à espécie, não houve alteração quanto a seu teor.
		 IN RFB nº 1.300, de 2012 
		 Art. 35. O pedido de ressarcimento de crédito relativo ao Reintegra será efetuado pelo estabelecimento matriz da pessoa jurídica produtora que efetue exportação de bens manufaturados, mediante a utilização do programa PER/DCOMP ou, na impossibilidade de sua utilização, mediante o formulário Pedido de Restituição ou Ressarcimento constante do Anexo I a esta Instrução Normativa, acompanhado de documentação comprobatória do direito creditório.
		 § 1º O crédito relativo ao Reintegra poderá ser apurado somente a partir de 1º de dezembro de 2011.
		 § 2º O pedido de ressarcimento de crédito relativo ao Reintegra poderá ser transmitido somente depois:
		 I - do encerramento do trimestre-calendário em que ocorreu a exportação; e 
		 II - da averbação do embarque.
		 § 3º Cada pedido de ressarcimento deverá:
		 I - referir-se a um único trimestre-calendário; e
		  II - ser efetuado pelo valor total do crédito apurado no período.
		 § 4º Para fins de identificação do trimestre-calendário a que se refere o crédito, levar-se-á em consideração a data de saída constante da nota fiscal de venda do produtor.
		 (...)
		 § 9º O Reintegra será aplicado às exportações realizadas até 31 de dezembro de 2012.
		 (destaques acrescidos)
		 Alteração promovida pela Instrução Normativa RFB nº 1.529, de 2014:
		 (...)
		 Art. 35-B. O pedido de ressarcimento de crédito relativo ao Reintegra será efetuado pelo estabelecimento matriz da pessoa jurídica, mediante a utilização do programa PER/DCOMP ou, na impossibilidade de sua utilização, mediante o formulário Pedido de Restituição ou Ressarcimento constante do Anexo I a esta Instrução Normativa, acompanhado de documentação comprobatória do direito creditório.
		 § 1º O pedido de ressarcimento de crédito relativo ao Reintegra poderá ser transmitido somente depois do encerramento do trimestre-calendário a que se refere o crédito e da averbação do embarque.
		 § 2º Cada pedido de ressarcimento deverá referir-se a um único trimestre calendário e ser efetuado pelo valor total do crédito apurado no período.
		 § 3º Para fins de identificação do trimestre-calendário a que se refere o crédito, será levada em consideração a data de saída constante da nota fiscal de venda.
		 (...)
		 (destaques acrescidos)
		 Como se depreende das Instruções Normativas citadas, o pedido de ressarcimento de crédito relativo ao Reintegra somente poderá ser transmitido depois do encerramento do trimestre-calendário a que se refere o crédito e depois da averbação do embarque. Estabelecem ainda que cada pedido de ressarcimento deverá se referir a um único trimestre-calendário e ser efetuado pelo valor total do crédito apurado no período. E, por fim, determinam que a identificação do trimestre-calendário a que se refere o crédito será realizada em razão da data de saída constante da nota fiscal de venda.
		 No caso em apreço, o Despacho Decisório informa que foram incluídas “notas fiscais emitidas fora do trimestre-calendário do crédito”. As notas fiscais em referência estão arroladas na “Relação de Notas Fiscais, Declaração de Exportação e Registros de Exportação com inconsistências apuradas”, de onde se extrai que todas elas possuem data de emissão correspondente ao primeiro e terceiro trimestres de 2012, enquanto que o pleito de ressarcimento se refere ao quarto trimestre de 2012. Assim, foram glosadas 70 notas fiscais que foram incluídas no pedido de ressarcimento deste trimestre calendário, todavia, não foram nele emitidas.
		 Considerando que a norma que disciplina a matéria determina que é a data de emissão da nota fiscal de saída das mercadorias exportadas o dado utilizado para se estabelecer a qual trimestre-calendário pertencem, para fins de crédito, e que o pedido de ressarcimento somente pode se referir a um único trimestre-calendário, correta a exclusão das notas fiscais em discussão, pois não pertencem ao 4º trimestre-calendário de 2012.
		 A Recorrente defende que teria direito ao crédito, seja porque considerou a data do embarque das mercadorias como a data de saída efetiva e a da consumação da exportação, pois o art. 7° do Decreto 7.633/2011 é explícito ao dispor que o pedido de ressarcimento somente pode ser transmitido após a averbação do embarque; seja por aplicação do princípio da verdade material haja vista que se trata de erro formal que não tem o condão de afastar a validade dos créditos.
		 Entendo que não assiste razão à Recorrente.
		 Por muito bem enfrentar a discussão em debate, reporto-me a trecho do voto de relatoria da Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa no recente Acórdão nº 3101-004.053, que vem enriquecer, em muito, as razões de decidir a lide posta: 
		 Enquanto a DRJ valida o despacho decisório eletrônico que examinou o Per/Dcomp sob o argumento de validade as normas que instituem e regulamentam o Reintegra e, por isso, o crédito apurado é do trimestre-calendário, levando-se em conta a data de saída indicada na nota fiscal de venda (artigo 35-B, § 3º da IN SRF nº 1.300/2021); a recorrente tenta esvaziar o assunto argumentando, em síntese, que ato infralegal não pode se sobrepor à norma legal sob pena de violação ao princípio da segurança jurídica.
		 Lembrou ainda, a colocação feita pela DRJ de que a exportação ocorre quando do embarque das mercadorias por essa razão, o momento da averbação do Registro de Exportação é considerado a efetiva remessa que, por sua vez, diverge da exigência da DRJ em relação ao cômputo de crédito que se dá a partir da data de saída dos produtos indicada nas notas fiscais.
		 Compreendo a irresignação da recorrente, no entanto, discordo.
		 Entendo correto o acórdão vergastado em relação à necessidade do cumprimento dos requisitos impostos pela Instrução Normativa RFB nº 1.300/2012 (art. 34 e ss.).
		 O Decreto nº 7.633/2011 que regulamenta o Regime Reintegra impõe expressamente como requisitos legais de validade do Per/Dcomp o encerramento do trimestre-calendário em que ocorreu a exportação e a averbação do embarque, assinalo:
		 Art. 7º O pedido de ressarcimento ou a declaração de compensação somente poderão ser transmitidos após:
		 I - o encerramento do trimestre-calendário em que ocorreu a exportação; e 
		 II - a averbação do embarque.
		 Ainda, delega à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda e a Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior disciplinar as prescrições constantes no Decreto (art. 10). A regra converge com o art. 45 da Lei nº 12.546/2011 (art. 45).
		 Nessa toada, coube a Instrução Normativa RFB nº 1.300/2012 editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil estabelecer normas sobre restituição, compensação, ressarcimento e reembolso de tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e de outras receitas da União arrecadadas mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) ou Guia da Previdência Social (GPS) incluindo, o ressarcimento e compensação do IPI, da Cofins, do Pis/Pasep e do Regime Reintegra.
		 As regras atinentes ao Regime do Reintegra estão disciplinas na Seção IV, para que não pairem dúvidas, reproduzo:
		 Art. 34. A pessoa jurídica produtora que efetue exportação de bens manufaturados constantes do Anexo ao Decreto nº 7.633, de 1º de dezembro de 2011, poderá apurar valor para fins de ressarcir parcial ou integralmente o resíduo tributário existente na sua cadeia de produção.
		 § 1º Considera-se exportação, a venda direta ao exterior ou a empresa comercial exportadora (ECE) com o fim específico de exportação para o exterior.
		 § 2º Quando a exportação realizar-se por meio de ECE, a aplicação do Reintegra fica condicionada à indicação, pela exportadora, do nome da pessoa jurídica produtora no Registro de Exportação.
		 § 3º O valor será calculado mediante a aplicação do percentual previsto no § 1º do art. 2º do Decreto nº 7.633, de 2011, sobre a receita decorrente da exportação de bens produzidos pela pessoa jurídica referida no caput.
		 § 4º Para fins do disposto no § 3º, entende-se como receita decorrente da exportação:
		 I - o valor da mercadoria no local de embarque, no caso de exportação direta; e II - o valor da nota fiscal de venda para ECE, no caso de exportação por meio de ECE.
		 § 5º O disposto neste artigo aplica-se somente a produto final manufaturado no País cujo custo total de insumos importados não ultrapasse o limite percentual do preço de exportação definido no § 3º do art. 2º do Decreto nº 7.633, de 2011.
		 § 6º Para efeitos do disposto no § 5º, os insumos originários dos demais países integrantes do Mercado Comum do Sul (Mercosul), que cumprirem os requisitos do Regime de Origem do Mercosul, serão considerados nacionais.
		 § 7º Para efeitos do cálculo do custo de insumos importados referidos no § 5º, deverá ser considerado o seu valor aduaneiro, atribuído conforme os arts. 76 a 83 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 - Regulamento Aduaneiro, adicionado do montante do Imposto de Importação incorrido e do Adicional sobre Frete para Renovação da Marinha Mercante, se houver.
		 § 8º No caso de insumo importado adquirido de empresa importadora, será tomado como custo do insumo o custo final de aquisição do produto colocado no armazém do fabricante exportador.
		 § 9º O preço de exportação, para efeito do § 5º, será o preço da mercadoria no local de embarque.
		 § 10. Ao requerer o ressarcimento do valor apurado no âmbito de aplicação do Reintegra, a pessoa jurídica deverá declarar que o percentual de insumos importados não ultrapassou o limite de que trata o § 5º.
		 § 11. Ato Declaratório Executivo da RFB estabelecerá os enquadramentos das operações de exportação passíveis de ressarcimento no âmbito de aplicação do Reintegra.
		 § 12. O Reintegra não se aplica a:
		 I - ECE;
		 II - bens que tenham sido importados e posteriormente exportados sem sofrer processo de manufatura no País que atenda ao disposto no § 5º; e III - operações com base em notas fiscais cujo Código Fiscal de Operações e Prestações (CFOP) não caracterize uma operação de exportação direta ou de venda à comercial exportadora.
		 O § 2º do art. 35 do referido ato infralegal, traslada exigência contida no Decreto nº 7.633/2011 relativamente à transmissão do Per/Dcomp após o encerramento do trimestre-calendário em que ocorreu a exportação e da averbação do embarque, confira-se:
		 Art. 35. O pedido de ressarcimento de crédito relativo ao Reintegra será efetuado pelo estabelecimento matriz da pessoa jurídica produtora que efetue exportação de bens manufaturados, mediante a utilização do programa PER/DCOMP ou, na impossibilidade de sua utilização, mediante o formulário Pedido de Restituição ou Ressarcimento constante do Anexo I a esta Instrução Normativa, acompanhado de documentação comprobatória do direito creditório.
		 § 1º O crédito relativo ao Reintegra poderá ser apurado somente a partir de 1º de dezembro de 2011.
		 § 2º O pedido de ressarcimento de crédito relativo ao Reintegra poderá ser transmitido somente depois:
		 I - do encerramento do trimestre-calendário em que ocorreu a exportação; e
		  II - da averbação do embarque.
		 § 3º Cada pedido de ressarcimento deverá:
		 I - referir-se a um único trimestre-calendário; e II - ser efetuado pelo valor total do crédito apurado no período.
		 Para fins de reconhecimento da origem do crédito, à Receita Federal (frisa-se, responsável por disciplinar o Decreto) instruiu a data de saída registrada na nota fiscal de venda do produtor.
		 Logo, as principais regras a serem observadas para transmissão e fruição do crédito do Regime Reintegra são:
		 (i)  Envio do Per/Dcomp com encerramento do trimestre-calendário em que se deu a exportação;
		 (ii) Envio do Per/Dcomp após averbação do embarque;
		 (iii) O Per/Dcomp compreenderá um único trimestre-calendário;
		 (iv) O Per/Dcomp indicará o saldo total do crédito apurado no trimestre-calendário.
		 A averbação mostra-se necessária porque confirma a saída da mercadoria do país e, consequente, benesse do Regime Reintegra, não se confundindo com a data de saída registrada na nota fiscal de venda pelo produtor, operação que efetiva à venda da mercadoria (comercialização) e que configura à data do fato gerado do tributo.
		 A nota fiscal, portanto, informa o período de apuração dos tributos devidos (fato gerador) bem como, dos créditos a ele atrelados, entendimento esposado pela Suprema Corte “Dessa forma, a expressão período de apuração se refere ao lapso de tempo durante o qual um tributo é apurado para posterior recolhimento, e não ao momento do trânsito em julgado da decisão que reconheceu o crédito.” (Resp nº 2109311-RJ, Relator Ministro Sérgio Kukina, Publicação em 24/03/2025).
		 Daí, conclui-se que a recorrente erra ao considerar a data de averbação do embarque que confirma a efetiva exportação para as notas fiscais glosadas (emitidas no 1º Trimestre/2013), como data de saída dos bens para fruição do crédito no trimestre-calendário averbado. Porque, como dito, leva-se em consideração a data de emissão da nota fiscal de saída da mercadoria para identificação do trimestre-calendário do crédito, sendo a averbação do embarque e o encerramento do trimestre-calendário formalidades necessárias para a validação do Per/Dcomp.
		 Logo, mantenho a Decisão Recorrida, neste ponto.
		 O acórdão restou assim ementado:
		 Assunto: Outros Tributos ou Contribuições 
		 Período de apuração: 01/01/2013 a 30/03/2013 
		 REINTEGRA. RESSARCIMENTO E COMPENSAÇÃO. REQUISITOS. PROVAS. RECURSO NEGADO.
		 O Decreto nº 7.633/2011 impõe expressamente como requisitos legais de validade do Per/Dcomp o encerramento do trimestre-calendário em que ocorreu a exportação e a averbação do embarque, delegando à Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinar as prescrições constantes no Decreto (art. 10).
		 Requisitos a serem cumpridos para transmissão do Per/Dcomp e fruição do crédito do Regime Reintegra (i) encerramento do trimestre-calendário em que se deu a exportação; (ii) averbação do embarque; (iii) indicação de apenas único trimestre-calendário; e, (iv) indicação do saldo total do crédito apurado no trimestre-calendário.
		 Erros nas informações prestadas no Per/Dcomp devem ser comprovadas através de documentos idôneos como notas fiscais, declaração de importação e averbações, sob pena de não confirmação da higidez do crédito.
		 (Processo nº 13312.900096/2014-40; Acórdão nº 3101-004.053; Relatora Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa; sessão de 26/06/2025)
		 No mesmo sentido, cita-se os seguintes precedentes deste CARF:
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Ano-calendário: 2012 
		 REINTEGRA.
		 Por disposição expressa no parágrafo 4º do artigo 35 da IN RFB 1300/2012, é vedado, para o cálculo do Crédito do REINTEGRA, a inclusão de notas fiscais cuja data de saída esteja fora do trimestre calendário do Pedido de Restituição.
		 (Processo nº 13609.900202/2016-21; Acórdão nº 3302-013.247; Relator Conselheiro Walker Araújo; sessão de 23/03/2023)
		 
		 ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES
		  Período de apuração: 01/04/2012 a 30/06/2012 
		 RESSARCIMENTO DO REINTEGRA. VEDAÇÃO.
		 Por disposição expressa no parágrafo 4º do Art. 29-C da IN/RFB nº 1224, de 23/12/2011, vigente à época, é vedado, para o cálculo do Crédito do REINTEGRA, a inclusão de notas fiscais cuja data de saída esteja fora do trimestre calendário do pedido de ressarcimento.
		 (Processo nº 11020.901520/2013-42; Acórdão nº 3302-013.446; Relatora Conselheira Denise Madalena Green; sessão de 25/07/2023)
		 Por fim, cumpre esclarecer que - ao contrário do que pretende a Recorrente - a análise do presente caso não se pauta pela aplicação (ou não) do princípio da verdade material, enquanto norteador do processo administrativo fiscal.
		 Isso posto, nego provimento ao Recurso Voluntário neste tópico.
		 Inconsistência L – Registro de Exportação não vinculado à Declaração de Exportação
		 Em seu recurso, a Recorrente esclarece que com relação à nota fiscal 38983, também houve um erro formal no preenchimento da PERDCOMP, pois se preencheu o Registro de Exportação 12/6554241-001 quando se deveria preencher o Registro de Exportação 12/6654241-001, sendo tal erro meramente formal.
		 Todavia, mais uma vez, à luz das provas constantes dos autos, melhor sorte não assiste à Recorrente.
		 Do cotejo dos documentos juntados às e-fls. 162, 163, 164 a 168, 170, 561, 562, 563 e 564, verifica-se que a Recorrente novamente incorreu em lançamento de dados em duplicidade.
		 Com efeito, o Registro de Exportação nº 6654241 refere-se à Nota Fiscal estranha, e não à Nota Fiscal nº 38.983, como pretende fazer crer a Recorrente. Tal conclusão decorre da confrontação das informações constantes nos documentos mencionados, dos quais se extrai que o referido Registro de Exportação consigna valor da operação de R$ 32.340,00 e quantidade exportada de 3.080 unidades, dados que não coincidem com aqueles constantes da Nota Fiscal nº 38.983.
		 Por outro lado, o Registro de Exportação indicado pela Recorrente, e acostada aos autos, como supostamente correto para a Nota Fiscal nº 38.983 não guarda qualquer relação ou identidade com esta, inexistindo correspondência entre os elementos essenciais da operação.
		 Acrescente-se, ainda, que a data informada no PER/DCOMP relativamente à Nota Fiscal nº 38.983 também se mostra incorreta, porquanto, conforme consta do documento fiscal, a nota foi emitida em 29/11/2012, ao passo que no PER/DCOMP foi lançada a data de 21/12/2012.
		 Não bastasse isso, verifica-se que, no âmbito do referido Despacho de Exportação, constam relacionadas as Notas Fiscais nºs 38.981, 38.982, 38.983 e 38.985, sendo que o PER/DCOMP apresenta, de forma indevida, os mesmos dados — especialmente quanto ao valor da operação e ao Registro de Exportação — para as Notas Fiscais nºs 38.983 e 38.985, o que evidencia a existência de múltiplas inconsistências, ainda que de natureza formal.
		 Portanto, diante da ausência de juntada de documentos essenciais, tais como os respectivos Registros de Exportação, conhecimentos de embarque (BL), invoices, Declarações de Exportação, bem como das Notas Fiscais nº 38.985 e daquela que consigna o valor da operação de R$ 32.340,00, não é possível confirmar a alegação de erro meramente formal, o qual, a meu ver, não se restringe à simples indicação equivocada de um número de Registro de Exportação, conforme amplamente demonstrado.
		 Diante do exposto, mantém-se a glosa em relação à Nota Fiscal nº 38.983.
		 Inconsistência M – Nota fiscal não relacionada à DE – Exportação Direta
		 Em seu recurso, a Recorrente esclarece que:
		 Por fim, como relação às notas fiscais 38320, 38321, 38322, 38323 e 39503 também houve erro de preenchimento na PERDCOMP com relação ao DE informado, pois informou-se o DE 2121175830/3 para as notas fiscais 38320, 38321, 38322, 38323 e o DE 2121337649/1 para a nota fiscal 39503
		  No entanto, o correto seria o DE 2121171041/6 para as notas fiscais 38320, 38321, 38322, 38323 e o DE 212133911/8 para a nota fiscal 39503. Novamente, trata-se de um erro formal facilmente de ser corrigido e que não impede o direito ao crédito pleiteado.
		 Acerca dessa inconsistência, assim discorre o acórdão recorrido:
		 4. Inconsistência M - Nota Fiscal não Relacionada à DE - Exportação Direta.
		 No processamento do pedido de ressarcimento, constatou-se que as notas fiscais abaixo identificadas não estavam relacionadas à Declaração de Exportação, conforme Relação de Notas Fiscais, Declaração de Exportação e Registros de Exportação com inconsistências apuradas:
		 /
		 A contribuinte alega que os extratos dos despachos de nºs 2121171041/6 e 212133911/8 comprovam que as notas fiscais foram relacionadas nas DE.
		 Em análise da documentação apresentada, constata-se que o DE informado no PERDCOMP não corresponde ao DE mencionado pela contribuinte.
		 Na consulta à base de dados da Receita Federal, verifica-se que o DE nº 2121171041/6 relaciona as notas fiscais 00038320/S1 A 00038323/S1 e o DE 212133911/8 as notas fiscais 00039503/S1 a 00039503/S1.
		 Resta evidenciado, portanto, o erro de preenchimento no PERDCOMP, não sanado oportunamente pela contribuinte, devendo ser mantida, portanto, a inconsistência, com fundamento no artigo 88 da Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 2012. (g.n.)
		 Portanto, embora o acórdão recorrido reconheça que se trata de um erro de preenchimento nas informações do PERDCOMP, foi firmado o entendimento pela sua impossibilidade de saneamento, uma vez que, nos termos dos artigos 87 a 90 da Instrução Normativa RFB nº 1300, de 2012, não é possível a retificação do PERDCOMP após decisão administrativa.
		 Ocorre que este CARF tem julgados no sentido de que o erro formal no preenchimento do PERDCOMP não pode impedir o reconhecimento do crédito, quando constatado de forma incontroversa, em prestígio ao princípio da verdade material. Neste sentido:
		  Assunto: Outros Tributos ou Contribuições
		  Período de apuração: 01/01/2012 a 31/03/2012 
		 REINTEGRA. PER. ERRO FORMAL. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL.
		 Pelo princípio da verdade material, o erro formal no preenchimento do pedido de ressarcimento não pode impedir o reconhecimento do seu direito ao crédito, quando incontroversa a sua existência.
		 Recurso Voluntário conhecido e provido.
		 (Processo nº 11020.912729/2012-51; Acórdão nº 3401-013.508; unanimidade; Relator Conselheiro George da Silva Santos; sessão de 19/09/2024)
		 
		 ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES
		  Período de apuração: 01/07/2013 a 30/09/2013 
		 REINTEGRA. ERRO FORMAL NO PREENCHIMENTO DO PER. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL.
		 Desde que comprovado o crédito de forma incontroversa, em respeito a legislação e ao princípio da verdade material, o erro formal no preenchimento do pedido não pode ser obstáculo para reconhecer o direito do contribuinte, uma vez que essa ocorrência não se enquadra nos casos vedados para ressarcimento e compensação previstos na legislação do Reintegra (Lei nº 13.043/2014, Decreto nº 8.415/2015, Instrução Normativa RFB nº 2.055/2021 e na Lei nº 9.430/1996).
		 (Processo nº 16682.900721/2014-33; Acórdão nº 3302-014.070; unanimidade; Relator Conselheiro Flávio José Passos Coelho; sessão de 28/02/2024)
		 
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
		  Período de apuração: 01/07/2012 a 30/09/2012 
		 PER/DCOMP. ERRO DE FATO. RETIFICAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. POSSIBILIDADE. VERDADE MATERIAL. PARECER NORMATIVO COSIT Nº 8, DE 2014.
		 Em observância ao princípio da verdade material, o erro de fato no preenchimento de PER/DCOMP pode ser objeto de avaliação no curso do processo administrativo fiscal, de modo a permitir, nos moldes do Parecer Normativo Cosit nº 8, de 2014, a análise dos elementos de certeza e liquidez do crédito oposto à Fazenda Pública e a sua eventual suficiência para a homologação dos débitos declarados.
		 (Processo nº 10920.900888/2013-87; Acórdão nº 3002-002.294; unanimidade; Relator Conselheiro Paulo Régis Verter; sessão de 21/07/2022)
		 Não obstante a existência do erro apontado, as provas carreadas aos autos (e-fls. 133, 134, 136, 138, 139, 140, 141, 214 e 494) mostram-se suficientes para superar as inconsistências apontadas, em homenagem ao princípio da verdade material, e reconhecer o direito ao crédito pleiteado em relação às notas fiscais nºs 38320, 38321, 38322, 38323 e 39503.
		 Inconsistência Z – Produto do Registro de Exportação não consta dos bens exportados
		 Acerca dessa inconsistência, assim discorre o acórdão recorrido:
		 5. Inconsistência Z - Produto do Registro de Exportação não Consta dos Bens Exportados. 
		 No processamento do pedido de ressarcimento, constatou-se que o crédito vinculado à nota fiscal nº 38358 foi indeferido pelo fato de que o produto do registro de exportação, identificado pelo código NCM, não consta dos bens exportados da Nota Fiscal.
		 /
		 A contribuinte alega que o produto exportado na nota fiscal possui NCM 8413.91.90, declarado no PERDCOMP, como faz prova a nota fiscal e o extrato de registro de exportação. Destaca, ainda, que foram homologados no DD outros créditos com a mesma NCM.
		 Na consulta ao DE 2121254670/9, ao qual se vincula o RE 12/6455012-001, confirma-se que o NCM é o de nº 8413.70.90, que, de fato, não foi indicado no PERDCOMP:
		 /
		 Mantém-se, portanto, o indeferimento do crédito.
		 Em seu recurso, a Recorrente defende que:
		 O crédito de Reintegra pleiteado referente à exportação de bens relacionados na nota fiscal 38358 foi indeferido pelo fato de no PERDCOMP ter se informado o código NCM 8413.91.90, enquanto no DE está preenchido o NCM 8413.70.90.
		 Mais uma vez foi erro de preenchimento, pois na nota fiscal inicialmente emitida informado o NCM 8413.91.90, e por isto informou-se este no PERDCOMP.
		 Ocorre que a nota fiscal foi corrigida, conforme documento em anexo (Doc. 01), que a Recorrente obteve somente agora, passando a constar o NCM correto 8413.70.90, que consta na DE.
		 Assim, mais uma vez houve um erro de preenchimento no PERDCOMP, sendo este um erro meramente formal, que não pode impedir o direito ao crédito, como supra explanado.
		 À fl. 786, a Recorrente apresenta apenas um “Relatório de Carta de Correção Eletrônica”, sem valor fiscal, que sugere a correção do NCM. 
		 Entendo que, em relação a esta inconsistência, o direito ao crédito pleiteado não está comprovado de forma incontroversa, a possibilitar a superação do alegado erro formal, por aplicação do princípio da verdade material. 
		 Isso posto, nego provimento ao Recurso Voluntário neste tópico.
		 Conclusão
		  Pelo exposto, conheço do Recurso Voluntário e dou parcial provimento, para que seja deferido o direito creditório da Recorrente em relação às notas fiscais nºs 38320, 38321, 38322, 38323, 39503.
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Joana Maria de Oliveira Guimarães
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Assinado Digitalmente

Joana Maria de Oliveira Guimaraes — Relatora

Assinado Digitalmente

Pedro Sousa Bispo — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Fabio Kirzner Ejchel, Joana
Maria de Oliveira Guimaraes, Lazaro Antdnio Souza Soares (substituto[a] integral), Sabrina
Coutinho Barbosa, Wilson Antonio de Souza Correa, Pedro Sousa Bispo (Presidente) Ausente(s) o
conselheiro(a) Jorge Luis Cabral, substituido(a) pelo(a) conselheiro(a) Lazaro Antonio Souza
Soares.

RELATORIO

Por bem descrever os fatos, adoto o relatério do acérdao proferido pela DRJ:

Trata o presente processo de “PER/DCOMP com demonstrativo de crédito” sob n2
23909.57380.300113.1.1.17-8671, transmitido em 30/01/2013, por meio do qual
a contribuinte acima identificada pleiteia o ressarcimento do crédito de RS
418.525,44, originado do Regime Especial de Reintegracdao de Valores Tributdrios
para as Empresas Exportadoras (REINTEGRA), instituido pela Medida Provisoria n2
540, de 02/08/2011, convertida na Lei n2 12.546, de 2011, regulamentado pelo
Decreto n.2 7.633, de 2011, referente ao 42 trimestre de 2012.

Conforme Despacho Decisério (DD) n2 085162117, fl. 21, o pedido de
ressarcimento foi deferido parcialmente, com o reconhecimento do crédito de RS
310.705,17. O crédito reconhecido foi utilizado para homologar a compensagao
declarada pelo  sujeito passivo no PERDCOMP vinculado n?
28140.34881.140213.1.3.17-75491. J4 a compensac¢do declarada no PERDCOMP
vinculado n2 29991.23033.260313.1.3.17-6200 foi homologada parcialmente,
porquanto o direito creditério reconhecido foi insuficiente para compensar
integralmente os débitos informados.

O detalhamento das parcelas confirmadas encontra-se no anexo Despacho
Decisério - Andlise do Crédito, fl. 22-29, de acordo com o qual, a partir da analise
das informacgdes prestadas no Pedido de Ressarcimento e daquelas constantes da
base de dados da Secretaria da Receita Federal, foram apuradas as inconsisténcias
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a seguir relacionadas, que motivaram o deferimento parcial do pleito da
contribuinte:

A - Nota Fiscal néo localizada

C - Nota Fiscal Emitida fora do trimestre-calenddrio do crédito

L - Registro de Exportagdo ndo vinculado a Declaragdo de Exportagdo
M - Nota Fiscal ndo relacionada a DE - Exportac¢do direta

Z - Produto do Registro de Exportag¢do ndo consta dos Bens Exportados

Cientificada do DD em 23/06/2014 (fl. 750), a interessada apresentou
manifestagao de inconformidade instruida com documentos comprobatdrios, fls.
02-171, na qual alega, em sintese:

1. Que a data de embarque das mercadorias é a data de saida efetiva e da
consumacado da exportacdo, e ndo a data de emissdo da Nota Fiscal, de modo que
a data informada no PERDCOMP esta correta.

2. Com relacdo as notas fiscais n? 38320, 38321, 38322, 38323 e 39503,
indeferidas pelo fato de ndo estarem relacionadas no campo especifico das
Declaragdes de Exportacdo (DE) vinculadas no PERDCOMP, alega que conforme os
extratos de declaracdo de despacho n% 2121171041/6 e 212133911/8, as notas
fiscais foram relacionadas nas DE (documento 05).

3. Aduz que ndo procede a negativa de aproveitamento de créditos pelo fato de o
produto informado ndo estar discriminado em nota fiscal valida. Como faz prova a
nota fiscal que anexa, referente ao cédigo NCM 8414.90.39 (doc. 06), nela esta
destacado nas informagdes complementares que se trata de exportacdo, bem
como o codigo NCM do produto exportado esta corretamente preenchido, ndo se
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podendo se falar que esta nota fiscal ndo é valida. Acrescenta que o comprovante
de embarque para a exportacdo da mercadoria constante na referida nota fiscal
comprova, ainda, que a exportagao efetivamente ocorreu no quarto trimestre de
2012.

4. Questiona o indeferimento da nota fiscal n2 38598, que na data em que foi
realizada a analise do PERDCOMP n3o foi confirmada na base de dados da Receita
Federal. Assevera que conforme documentos anexos (Doc. 07), a Nota Fiscal foi
emitida no dia 12/11/2012 e estd registrada no sistema da Receita Federal,
conforme extrato retirado do site Portal da Nota Fiscal Eletronica. A referida nota
fiscal também foi devidamente informada no extrato de declaracdo de despacho
no SISCOMEX.

5. Quanto aos créditos cujo aproveitamento foi negado pelo fato de o produto do
registro de exportacdao nao constar dos bens exportados, sob o argumento de que
apenas os produtos (identificados pelo cddigo NCM) listados na Ficha Bens
Exportados do PERDCOMP s3o objeto desse pedido de ressarcimento do
Reintegra, a manifestante destaca que o bem exportado tem a NCM8413.91.90,
qgue foi declarada no PERDCOMP, como faz prova a nota fiscal e o extrato de
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Registro de Exportacdao anexo (doc. 08). Destaca, ainda, que foram homologados
no DD outros créditos com a mesma NCM.

6. Por fim, afirma que ndo procede o indeferimento do crédito referente a nota
fiscal n2 38983 sob o argumento de que o Registro de Exportacdo informado no
PERDCOMP ndo esta vinculado a Declaracdo de Exportacdo indicada. Diz que
como faz prova a documentacdo anexa (Doc. 09), o Registro de Exportacdo
12/6654241-001 foi registrado na Bill of Landing e na Declaracdo de Exportacdo.

E o relatdrio.

A 52 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Floriandpolis (SC) decidiu pela improcedéncia da manifestagdo de inconformidade, nos termos do
Acérddo n? 07-44.116.

Inconformada com a decisdo da DRJ, a Recorrente interpés Recurso Voluntario,
alegando, em breve sintese:

- Ao pleitear a utilizagdo de créditos do Reintegra por meio de PER/DCOMP para a
compensacdo de outros tributos devidos a Receita Federal do Brasil, teve o seu pedido
homologado parcialmente, sob o argumento de que parte do crédito pleiteado apresentou
inconsisténcias.

- A DRJ julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade apresentada,
entendendo pela impossibilidade de retificacdo de PER/DCOMP apds decisdo administrativa, com
base na IN 1300/2012, negando o direito ao crédito por erro de preenchimento do PERDCOMP
referente as notas fiscais 38598 (indeferido por Nota fiscal ndo localizada), 38983 (indeferido por
Registro de Exportacdo ndo vinculado a Declaracdo de exportacdo), 38320, 38321, 38322, 38323 e
39503 (indeferido por Nota fiscal ndo relacionada a DE — Exportacao Direta).

- Ja com relagdo a nota fiscal n° 38358 o crédito foi indeferido pelo fato de n?
PERDCOMP estar preenchido o cédigo NCM 8413.91.90, enquanto no DE estd preenchido o NCM
8413.70.90. Mais uma vez foi erro de preenchimento, pois a nota fiscal foi corrigida, constando
primeiro o NCM 8413.91.90 (que consta no PERDCOMP), e depois da correcdo constando o NCM
correto 8413.70.90 (que consta na DE e RE).

- Em relacdo as notas fiscais emitidas foram do trimestre calendario do crédito
pleiteado, a Recorrente esclarece que considerou a data da realizacdo da exportacdo. Assevera
que o art. 7° do Decreto 7.633/2011 é explicito ao dispor que o pedido de ressarcimento somente
pode ser transmitido apds a averbacao do embarque.

- Os créditos em nenhum momento foram contestados, e o critério adotado pela
Recorrente realmente foi em desacordo com as instru¢gdes normativas, mas tal vedagdo nao esta
na Lei que criou o Reintegra, e nem com o Decreto que o regulamentou.

- Referido erro de critério incorrido pela Recorrente ndo tem o condao de afastar a
validade dos créditos, sendo um erro formal, e que ndo pbéde ser sanado posteriormente, pois a
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Receita Federal aceita apenas um PERDCOMP por trimestre calendario, no valor total do crédito, e
a Recorrente ja havia transmitido o PERDCOMP referente ao primeiro e terceiro trimestre de 2012
e estes ja foram objeto de despacho decisério, de modo que ndo podem ser retificados.

- Os créditos ja existiam no momento do protocolo da PERDCOMP, de modo que
nao podem ser indeferidos por um erro formal, devendo sempre prevalecer a verdade material.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Joana Maria de Oliveira Guimaraes, Relatora

O Recurso Voluntadrio é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, devendo ser conhecido.

1. Inconsisténcia A — Nota Fiscal ndo localizada

A Recorrente alega que a nota fiscal n2 38.598 foi emitida no dia 12/11/2012 e estd
registrada no sistema da Receita Federal, de acordo com o extrato do site Portal da Nota Fiscal
Eletrénica, bem como que foi devidamente informada no extrato de declara¢do de despacho no
SISCOMEX. Acrescenta que no PERDCOMP consta outra data de emissao, mas que se trata de erro
formal que nao invalida o crédito.

Ocorre que, da andlise do despacho decisdrio, verifica-se que a referida nota fiscal
ja teve seu valor devidamente apurado e deferido no ambito do Regime Reintegra.

Constata-se, ainda, que a mencionada nota fiscal foi aproveitada em duplicidade,
com a mera alteragao da data de emissdao — em um caso considerada a efetiva data de saida da
mercadoria e, em outro, a data constante do BL — bem como com a utilizacdo de diferentes
numeros de Registro de Exportacdao, conforme demonstrado abaixo.

- NF com data de 02/12/2012 (e-fls. 96, 149, 150, 154, 420 e 421):

MINISTERIO DA FAZENDA PEDIDO DE RESTITUIGAO, RESSARCIMENTD .OU)REEMBOLSO E
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DECLARAGAO DE COMPENSAGAO

PER/DCOMP 5.1
82.643.537/0001-34 23909.57380.300113.1.1.17-8671 Pagina 249

00100082

CNPJ do Estabelecimento Emitente: 82.643.537/0001-34
Série/Subsére: 1

N° da Nota Fiscal: 000038598

Data da Saida: 02/12/2012

Ordem Nimeroc do Registro de Exportagio Namero da Declaragido de Exportagio
000001 12/649 001 2121201357/3
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MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCESSO 13971.901608/2014-21

PEDIDO DE RESTITUIGEO, RESSARCIMENTD .OU)REEMBOLSO E

DECLARAGCAO DE COMPENSAGAO

PER/DCOMP 5.1

82.643.537/0001-34 23909.57380.300113.1.1.17-8671 Pagina 248
00100082
000123. CNPJ do Estabelecimento Emitente: 82.643.537/0001-34
Série/Subsérie: 1
NGmero da Nota Fiscal: 000038598
Data de Saida: 02/12/2012
Valor Total NF: 14.742,72
Valor Base Calculo Reintegra: 14.742,72 -
e OCEAN OR COMBINED TRaNs~ORT BILL OF LADING VERIFY COPY
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Dadecs dos Produtos e Servicos

et Uriidade
- Comarcis
OC:AB07577 DESC:CHAPELETA DE VALVULA 7 ;
LNDD109530 PESO:536,000 é 1 4,0000 {F'C I

SR 0PI

e L i i
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* 1 -0 valor do item (vProd) compde o valor total da NF-e (vProd) . ___:j
o TAN Camersial Unidace Comearcial ___ Rauenticade &
i | ;4,0000 |
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[
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0-Entrada |, I CBAVE DE ACESSO )
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| wewalishasanbs 39030-907 38598 - 2
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FOLHA 1/1
NATURFZA DA OPERAGAD PFROTOCOLO DE AUTORIZACAD DE USO 1
{ VENDA DE PRCDUCAC DO ESTABELECIMENTO 342120109702437 12/11/2012 15:55:18 |
INSCRICAQ ESTADUAL INSC, ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTARIO CNP} 1
| 250043105 82.643.527/0001-34
| [NOMETRAZAD SOCIAL Icwu ES DATA DA EMISSAD 1
& | KATTONAL OILWELL VARCO 127000200
ENDERECO BAIRRC/ DISTRITO CEP DATA DE SAIDA ; ENTRADA
RUA NORTE ECKHOFF STRIET, 743 CEKTRO 00000-00C ljf)lfl_ﬂll
FONI / FAX U I].\’SCR]CAO ESTADUAL HOXA DESAIDA
2X 1S2KTO £0:00
120372002 14.782,72 | i 1
35 [PASEDE CALCULG BO ICMS VALOR DOTCMS HASE DE CALCULO DO 1CMS SUBSTITUICALY [v.awnuu ICMS SUBSTITUICAD VALOR TOTAL DOS PRODUTOS
3z 0,00 0,00 0,09 6,05 34T42.72
iz . . .
3§ [VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS | VALOR DO IT1 VALOR APROX. TRIB. VALOR TOTAL DA NOTA
5 L00 0,00 0,00 2,00 0,00 14.742,72
g (RA7AOSOCIAL FALTE POR CONTA CEDIGO ANTT FLACA DOVEICULO |UF  TCRPITCTE
3: De: natdrin/Remet
2% (ENDERECO MUNICIFIO TF  |INSCRICAO ESTADUAL
M e
z £l [QUANTIDADE MARCA NUMERACAG PESO BRUTO PESO LIQUIDO
EE[ | JEE 712,00 536,00
= T
| 6D, PROD. DESCRICAD BOR PROBUTOS ) SERVICUS NCM TSI (CST|CFOP ENIB QUANTIBADE | V. UNIEARIG ¥, TOTAL noteMs | views | wvor I‘li,'g ‘:I:;‘ v. TRIBUTOS
LESU:UHAPELETA s!!‘l,t?\?-ui‘. TI | 4,000 3.685, 685 14.742, 7

¥OD: 108530

‘Q‘IF 123383
|
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REGIMES ADUANEIROS: EXPORTACAO AC AMBARO DO SISTEMA GERAL D X (rx P/DETALHAR}

OQUTROS DOC. INFORMADOS NA RECEFPCAO: NAD

COND. VENDA: EXW INFORMACOES PRESENCA CARCA: NAC
QTDE, R.E.: 3 ("X' PARA EXIBIR) X QOTDE. NF: 6 ('X' PARA EXIBIR): X
VALCOR TOT.COND.VENDA EM USS: 95.900,00 (4}
MA MOEDA NEGOC. : 95.900,00 {4} {220-DOLAR DOS EUA)
PESC LIQUIDO TOTATL (KG) : 6930, 00000 (4)
PESO BRUTO TOTAL ({(KG) @ 7674,00000 (2)
GTDE. TOTAL VOLUME: 9 (4) {'X' PARA LEXIBIR ESPECIE/QTDE./MARCACAO): X
TRATAMENTO ADMINISTRATIVO ESPECIFICO: NAC
PF3 - MENU ANTERIOR ENTER - CONTINUA ? - AJUDA
SISCOMEX — EXPORTACAD 14/11/2012 10:15
EXTRATC DE DECLARACAQ DE DESPACHO NRO.: 2121201357/3 GM
12/6493443-001 12/6493450-001 12/64%3453-001
RELACAO DE NOTAS FISCAIS POR ESTABELECIMENTO: {}
ESTABELECIMENTO: 82.643.537/0001-34¢
00037360/51 A QOC373&0/31 00037367/5. A 00037367/51

00037385/81 A ©0Q0037387/81 [C0C38598/51 A 000385388/51 |

VOLUMES FOR ESPECIE/QTDE/MARCACAGC:

43 OUTROS = ALTONA-BRASIL
@)
(@)
<D( - NF com data de 12/11/2012 (e-fls. 149, 154, 261 e 262):
: MINISTERIO\ DA FAZENDA PEDIDO DE RESTITUIGAC, RESSARCIMENTO OU’REEMBOLSO E
< SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DECLARAGAO DE COMPENSAGAO
=5 PER/DCOMP 5.1
@) 82.643.537/0001-34 23909.57380.300113.1.1.17-8671 Pagina 91
|_ 00100082
Z
L CNPJ do Estabelecimento Emitente: 82.643.537/0001-34
:E Série/Subsére: 1
) N° da Nota Fiscal: 000038598
O Data da Safda: 12/11/2012
@)
()] Ordem Namero do Registro de Exportacdo Numero da Declaragdo de Exportagdo
000001 12/6493—001 2121201357/3
MINISTERIO\|DA [FAZENDA PEDIDO DE RESTITUICKO, RESSARCIMENTO OU| REEMBOLSO E
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DECLARAGAO DE COMPENSAGAO
PER/DCOMP 5.1
82.643.537/0001-34 23909.57380.300113.1.1.17-8671 Pagina 90
00100082

000044. CNPJ do Estabelecimento Emitente: 82.643.537/0001-34
Série/Subsérie: 1
Namero da Nota Fiscal: 000038598
Data de Saida: 12/11/2012
Valor Total NF: 14.742,72
Valor BRase Calculo Reintegra: 14 742 72
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Mota Fiscai Eletrdnica  }
0 -Entrada E |"CHAVE DE ACESSO

[
| LECTRO A0 asTowA 54 e | O [INIVIHNMTIAR ORI -

RUA ENGENHEIRC PAUL WFRNER, 925

ITOUPAVA SECA

| BIUMENRT - SC 1 - Saida | 4212 1182 6435 3770 0134 5500 1000 0385 S51C 0038 538E ]
| wwaliesacunbe CEP:  99030-900 N-38598 ) 4
FCNE: [47) 3321-7788 SERIE 1 1 Censulta de autenticidade nc portal nacional da NF-e |
wuww.afe fazenda.gav.brpartal ou no site da Sefaz Actorizadora I
FOLEA 1/1
NATURFZA DA OPERACAD PROTOCOLO DE AUTORIZAGAD DE USQ )
i VENCA DE PRODUCAD DO ESTABELECIMENTO 342120109702437 12/11/2012 15:55:15 I
TNSCRICAO ESTADUAL - TNSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTARIO CNPJ
| 250023108 82.643.537/0001-34
- | [NOME7TRAZAD SOCIAL NP1/ CPF DATA DA EMISSAD ]
§=: RATIONAL QILAELL % 12/11/20]
£ 3! (ENDERECD BAIRRG/ DISTRITO CEF DATA DE SAIDA / ENTRADA
g i RUA NORTH ECKHQFF STREET, 743 CEKTRO 00000-20¢ 12’)11‘212
ik FORE / FAX TF INSCRICAQ ESTADUAL AU DE SAIDA
L X ISEKTO £0:00
g NEEEEH 12/03/2012 14.742.72 )
g | |
H
<
E o! [BASEDE CALCULG DO 1CMS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO DOICMS SUBSTITUICAL [\'ALURDU ICMS SUBSTITUICAD VALOR TOTAL DOS PRODUTOS
F a, 00 0,00 0,02 0,00 14 742,72
g - . .
3% (VALOR DO FRETE VALUR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS | VALOR DO IP1 VALOR APROX. TRIB. VALOR TOTAL DA NOTA
37 0,00 0.00 o.00 2.c0 0,00 16.742,%2
A
¥2| (RAZRGSOCIAL FRETE POR CONTA CODIGO ANTT PLACA DO VEICULO |UF  'JCRPITCTT
32 Destinatdrin/Remet
3 (ENDERECO MUNICIFIO TUF | INSCRICAO ESTADUAL
L& A
z s\ (QUANTIDARE ESPECIE MARCA NUMERACAQ PESO BRUTO PESO LIQINDO:
51 < | carxs |, LETRA 712,00 536,00
] T N
1 ‘ cim. RO, DESCRICAD BOS PRODUTOS | $TRVICOS NCM I |CST|CFOP ENIB QUANTIRADE | V. UNITARIO ¥.TOTAL scioms | vacus [ var [SHCPLO | remuTos
‘ETF 129363 LESUICHAPELETA FaE15036| 04z | 761 | =] 4,000 3.685, 6of 19.742,72)
| o FEEMSISd oo [ S I DRI [ U B _i_ _ _

REGIMES ADUANETROS: EXPORTACAO AC AMBARO DO SISTEMA GERAL D X ('X' P/DETALHAR)

CUTROS DOGC. INFORMADOS NA RECEPCAD: NAD

COND. VENDA: EXW INFORMACOES PRESENCA CARGA: NAO
o QTDE. R.EZ.: 3 (X' PARA EXIBIR) X  QTDE. NF: 6 ('X' PARA EXIBIR): X
A VALOR TOT.COND.VENDA EM USS$: 95.900,00 (4)
< NA MOEDA NEGOC. : 95.900,00 (4)  {220-DOLAR DOS EUA)
& PESO LIQUIDO TOTAL (KG): 6930,00000 (4)
T PESQ BRUTO TOTAL (KG) : 7674,00000 (2)
< CTDE. TCTAL VOLUME: S (4) {*X' PARA EXIBIR ESPECIE/QTLE.//MARCACAO): X
> TRATAMENTO ADMINISTRATIVO ESPECIFICC: NAC
E FF3Y = MENU ANTERIOR ENTER = CONTTINUA 7 = AJUDA
b
L STSCOMEX - EXPORTACAO 14/11/2012 10:15
= EXTRATQ DE DECLARACAO DE DESPACHO NRO.: 2121201357/3 G
Sl
@)
O H :
o 12/6493443-001 12/6493450-001 12/6493453-001
RELACAO DE NOTAS FISCAIS POR ESTABELECIMENTO: ﬁ
ESTABELECIMENTO: 82.643.537/0001-3¢
00037360/51 A 00037360/51 0D037367/5. A 00037367/51

00037385/581 A QOC37387/381 [0003%8598/51 A 00038598:51'

VOLUMES POR ESPECIE/QTDE/MARCACAG:
98 QUTROS S ALTONA-BRASIL

UL IR SR AT A TR S ‘e b ~

Para a nota fiscal, o crédito ja foi reconhecido, sendo vejamos (e-fls. 26 e 28):

10
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IDlreitn creditério reconhecido por produto exportado (WCM) I

Praduto Exportado valer Reintegra no valor Reconhecids (R$)
CNCHY PER/DCOMP (RE)

7325.93.10 32.721.38 32.721,38
83406.90.90 21.750,04 15.054,35
A410.80.00 A3 446,29 17637 47
2413.91.90 38.902,58 26.005,50
8414.90.39 2.017,49 0,00
a431.43 9n 4 885 54 4.895,54
8432.90.00 115.533,60 116.833.50
8474.90.00 51.333,10 34.038,17
8451.90.90 92.135.37 39.020,11
A706.80.00 18.526,45 18.556.45
8708.9%.90 5.902,60 5.902 60
Totais (R%) 418.525,44 =10.705,17

Dzmonstragio dos valores calculados com base nas Notas Fiscals
Neste demonstrativo sic apresentadas os calculos do vaior do rédito do Re'ntegra tendo por base as infermagBes das notas fiscais quande o valor calculade para o NCM for inferior
ao valor selicitado na ficha Bens Expartados do PER/DCOMP.

Dados ¢a Nota Fiscal va
lar
NCM do Data de
' Produt CNP? do NGmero . Valor Qutras | Valor base de ) Reinteara
Toduta Szida da Dasconto Sequra Aliguota Colculad
Exportado | EStabelecimento da Neta Mercadoria Frete {R$} Despesas | célculo na NF uiado
po ! § Note Fiscal (R$) (R4) Raintegra NF
Emitente Fiscal . (R$) (R$) (R$) @
Eletrdnica
1 i 1 i | 1 } i } 1 | |
82.643.53:7[0001- ] 38598 I 12/11/2012 14.742,72 0,00 l 0,00 t 0,00 l 0,00 14.742,72 3% |

Das provas relacionadas conclui-se que a Recorrente utilizou a mesma nota fiscal
para requerer crédito no ambito do Regime Reintegra. Para tanto, em uma oportunidade indicou a
data constante do BL e o respectivo nimero do Registro de Exportacao consignado no Despacho
de Exportacdo n? 2121201357; em outra, indicou a efetiva data de emissdo da nota fiscal, porém
vinculada a diverso Registro de Exportacdo, ainda que referente ao mesmo despacho de
exportacdo acima mencionado.

Tal procedimento ndao encontra amparo na legislacdo de regéncia. Nos termos da
Lei n? 12.546/2011 e do Decreto n? 7.633/2011, o crédito do Regime Reintegra deve estar
diretamente vinculado a efetiva operacdo de exportacdo, devidamente identificada e
individualizada.

Ademais, conforme disciplinado pela Portaria SECEX n2 23/2011, o Registro de
Exportacao constitui documento préprio e autbnomo no ambito do SISCOMEX, destinado a
individualizar a operac¢ao exportadora.

Nesse contexto, a utilizacdo de uma mesma nota fiscal para respaldar pedidos de
crédito associados a diferentes Registros de Exportacdo — ainda que integrantes de um mesmo
Despacho de Exportacdo — compromete a necessaria correlacdo entre documento fiscal e
operacao especifica, inviabilizando a adequada rastreabilidade da exportacao e, por conseguinte,
o reconhecimento do crédito no ambito do Regime Reintegra.

Diante do exposto, mantém-se a glosa em relacdo a Nota Fiscal n2 38.598.

2. Inconsisténcia C - Nota Fiscal emitida fora do trimestre-calendario do crédito
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A Recorrente defende que a data de embarque das mercadorias é a data de saida
efetiva e da consumacdo da exportacdo, e ndo a data de emissdo da Nota Fiscal.

O acérdao recorrido assim se posicionou:

2. Inconsisténcia "C - Nota Fiscal Emitida Fora do Trimestre-calenddrio do
Crédito".
A manifestante defende que a data de embarque das mercadorias é a data de

saida efetiva e da consumacdo da exportacdo e ndo a data de emissao da Nota
Fiscal, de modo que a data informada no PERDCOMP esta correta.

O contribuinte que faz jus ao crédito do Reintegra devera apresentar o
PER/DCOMP apds o encerramento do trimestre-calenddrio em que ocorreu a
exportacdo, estando presente, também, a averbacdo do embarque.

Além desses requisitos, devera observar, ao formular o pedido de ressarcimento,
os termos da Instrucdao Normativa RFB n2 1.224, de 2011, que alterou a Instrucao
Normativa RFB n2 900, de 2008, para incluir, dentre outros, os artigos 29-B e 29-C.
Transcrevo, por oportuno, o art. 29-C da IN RFB n2 900, de 2008, in verbis:

Art. 29-C. O pedido de ressarcimento do Reintegra serd efetuado pelo
estabelecimento matriz da pessoa juridica produtora que efetue exportacdo
de bens manufaturados, mediante a utilizacéo do programa PER/DCOMP

ou, na impossibilidade de sua utilizacGo, mediante o formuldrio "Pedido de
Restituicdo ou Ressarcimento" constante do Anexo |, acompanhado de
documentagdo comprobatdria do direito creditorio.

§ 12 O crédito do Reintegra somente poderd ser apurado a partir de 12 de
dezembro de 2011.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

§ 22 O pedido de ressarcimento do Reintegra somente poderd ser
transmitido apds:

I - 0 encerramento do trimestre-calenddrio em que ocorreu a exportagdo; e
Il - a averbagdo do embarque.
$ 32 Cada pedido de ressarcimento devera:

I - referir-se a um unico trimestre-calenddrio; e Il - ser efetuado pelo valor
total do crédito apurado no periodo.

$§ 42 Para fins de identificagdo do trimestre-calenddrio a que se refere o
crédito, levar-se-d em considerag¢do a data de saida constante da nota fiscal

de venda do produtor.

§ 52 E vedado o ressarcimento do crédito relativo a operacdes de
exportagdo cujo valor possa ser alterado total ou parcialmente por decisdo
definitiva em processo administrativo ou judicial.
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§ 62 Ao requerer o ressarcimento, o representante legal da pessoa juridica
deverd prestar declaracdo, sob as penas da lei, de que o crédito pleiteado
ndo se encontra na situa¢éo mencionada no § 5°.

§ 79 O pedido de ressarcimento poderd ser solicitado no prazo de 5 (cinco)
anos contados do encerramento do trimestre-calenddrio ou da data de
averbagdo de embarque, o que ocorrer por ultimo.

§ 892 A declara¢do de compensaclo deverd ser precedida de pedido de
ressarcimento.

§ 92 O Reintegra aplicar-se-d as exportagoes realizadas até 31 de dezembro
de 2012

(destaques acrescidos)

A Instrucdo Normativa RFB n?2 1.224, de 2011, foi revogada pela Instrucdo
Normativa RFB n?2 1.300, de 20 de novembro de 2012, que, por sua vez, foi
alterada pela Instrucdo Normativa RFB n2 1.529, de 18 de dezembro de 2014.
Contudo, nos dispositivos de interesse a espécie, ndo houve alteracdo quanto a
seu teor.

IN RFB n2 1.300, de 2012

Art. 35. O pedido de ressarcimento de crédito relativo ao Reintegra sera
efetuado pelo estabelecimento matriz da pessoa juridica produtora que
efetue exportagdo de bens manufaturados, mediante a utilizacGo do
programa PER/DCOMP ou, na impossibilidade de sua utilizagdo, mediante o
formuldrio Pedido de Restituicdo ou Ressarcimento constante do Anexo | a
esta Instrugo Normativa, acompanhado de documentag¢éo comprobatdria
do direito creditdrio.

§ 12 O crédito relativo ao Reintegra poderd ser apurado somente a partir de
12 de dezembro de 2011.

§ 22 O pedido de ressarcimento de crédito relativo ao Reintegra poderd
ser transmitido somente depois:

I - do encerramento do trimestre-calenddrio em que ocorreu a exportagdo; e
Il - da averbagéo do embarque.
§ 32 Cada pedido de ressarcimento devera:

| - referir-se a um unico trimestre-calenddrio; e

Il - ser efetuado pelo valor total do crédito apurado no periodo.

§ 49 Para fins de identificacdo do trimestre-calenddrio a que se refere o

crédito, levar-se-d em considera¢do a _data de saida constante da nota

fiscal de venda do produtor.
(...)
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§ 92 O Reintegra serd aplicado as exportacbes realizadas até 31 de
dezembro de 2012.

(destaques acrescidos)

Alteracdo promovida pela Instru¢cdo Normativa RFB n2 1.529, de 2014:
(...)

Art. 35-B. O pedido de ressarcimento de crédito relativo ao Reintegra serd
efetuado pelo estabelecimento matriz da pessoa juridica, mediante a
utilizagdo do programa PER/DCOMP ou, na impossibilidade de sua
utilizacdo, mediante o formuldrio Pedido de RestituicGo ou Ressarcimento
constante do Anexo | a esta Instrucdo Normativa, acompanhado de
documentag¢do comprobatdria do direito creditorio.

§ 12 O pedido de ressarcimento de crédito relativo ao Reintegra poderd
ser transmitido somente depois do encerramento do trimestre-calenddrio
a que se refere o crédito e da averbacdo do embarque.

§ 29 Cada pedido de ressarcimento deverd referir-se a um unico trimestre
calenddrio e ser efetuado pelo valor total do crédito apurado no periodo.

§ 32 Para fins de identificacdo do trimestre-calenddrio a que se refere o
crédito, serd levada em considera¢cdo a data de saida constante da nota
fiscal de venda.

(...)
(destaques acrescidos)

Como se depreende das Instrugdes Normativas citadas, o pedido de
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ressarcimento de crédito relativo ao Reintegra somente podera ser transmitido
depois do encerramento do trimestre-calendario a que se refere o crédito e
depois da averbacdo do embarque. Estabelecem ainda que cada pedido de
ressarcimento devera se referir a um Unico trimestre-calendario e ser efetuado
pelo valor total do crédito apurado no periodo. E, por fim, determinam que a
identificacdo do trimestre-calenddrio a que se refere o crédito sera realizada em
razdo da data de saida constante da nota fiscal de venda.

No caso em apreco, o Despacho Decisério informa que foram incluidas “notas
fiscais emitidas fora do trimestre-calendario do crédito”. As notas fiscais em
referéncia estdo arroladas na “Relagdo de Notas Fiscais, Declara¢do de Exportagao
e Registros de Exportacdo com inconsisténcias apuradas”, de onde se extrai que
todas elas possuem data de emissdao correspondente ao primeiro e terceiro
trimestres de 2012, enquanto que o pleito de ressarcimento se refere ao quarto
trimestre de 2012. Assim, foram glosadas 70 notas fiscais que foram incluidas no
pedido de ressarcimento deste trimestre calendario, todavia, ndo foram nele
emitidas.
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Considerando que a norma que disciplina a matéria determina que é a data de
emissdo da nota fiscal de saida das mercadorias exportadas o dado utilizado para
se estabelecer a qual trimestre-calenddrio pertencem, para fins de crédito, e que
o pedido de ressarcimento somente pode se referir a um Unico trimestre-
calendario, correta a exclusdo das notas fiscais em discussdo, pois ndao pertencem
ao 42 trimestre-calendario de 2012.

A Recorrente defende que teria direito ao crédito, seja porque considerou a data do
embarque das mercadorias como a data de saida efetiva e a da consumacao da exportacao, pois o
art. 7° do Decreto 7.633/2011 é explicito ao dispor que o pedido de ressarcimento somente pode
ser transmitido apds a averbagdo do embarque; seja por aplicagdo do principio da verdade
material haja vista que se trata de erro formal que ndo tem o condao de afastar a validade dos
créditos.

Entendo que ndo assiste razdo a Recorrente.

Por muito bem enfrentar a discussdo em debate, reporto-me a trecho do voto de
relatoria da Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa no recente Acérdao n? 3101-004.053, que vem
enriquecer, em muito, as razoes de decidir a lide posta:

Enquanto a DRJ valida o despacho decisério eletrénico que examinou o
Per/Dcomp sob o argumento de validade as normas que instituem e
regulamentam o Reintegra e, por isso, o crédito apurado é do trimestre-
calendario, levando-se em conta a data de saida indicada na nota fiscal de venda
(artigo 35-B, § 32 da IN SRF n2 1.300/2021); a recorrente tenta esvaziar o assunto
argumentando, em sintese, que ato infralegal ndo pode se sobrepor a norma legal
sob pena de violagdo ao principio da seguranca juridica.

Lembrou ainda, a colocagao feita pela DRJ de que a exporta¢do ocorre quando do
embarque das mercadorias por essa razao, o momento da averbagdo do Registro
de Exportacdo é considerado a efetiva remessa que, por sua vez, diverge da
exigéncia da DRJ em relagdo ao cOmputo de crédito que se dd a partir da data de
saida dos produtos indicada nas notas fiscais.

Compreendo a irresignagao da recorrente, no entanto, discordo.

Entendo correto o acorddo vergastado em relagdo a necessidade do cumprimento
dos requisitos impostos pela Instru¢do Normativa RFB n® 1.300/2012 (art. 34 e
ss.).

O Decreto n® 7.633/2011 que regulamenta o Regime Reintegra impde
expressamente como requisitos legais de validade do Per/Dcomp o encerramento
do trimestre-calenddrio em que ocorreu a exportacdo e a averbacdo do
embarque, assinalo:

Art. 72 O pedido de ressarcimento ou a declaragdo de compensacgdo
somente poderdo ser transmitidos apds:

| - o encerramento do trimestre-calenddrio em que ocorreu a exportacdo; e
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Il - a averbagdo do embarque.

Ainda, delega a Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda e
a Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do Desenvolvimento, Industria e
Comércio Exterior disciplinar as prescrices constantes no Decreto (art. 10). A
regra converge com o art. 45 da Lei n2 12.546/2011 (art. 45).

Nessa toada, coube a Instrucdo Normativa RFB n? 1.300/2012 editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil estabelecer normas sobre restituicao,
compensacgao, ressarcimento e reembolso de tributo administrado pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e de outras receitas da Unido arrecadadas
mediante Documento de Arrecadacdo de Receitas Federais (Darf) ou Guia da
Previdéncia Social (GPS) incluindo, o ressarcimento e compensacdo do IPI, da
Cofins, do Pis/Pasep e do Regime Reintegra.

As regras atinentes ao Regime do Reintegra estdo disciplinas na Secao IV, para
qgue ndo pairem duvidas, reproduzo:

Art. 34. A pessoa juridica produtora que efetue exportacdo de bens
manufaturados constantes do Anexo ao Decreto n? 7.633, de 12 de
dezembro de 2011, poderd apurar valor para fins de ressarcir parcial ou
integralmente o residuo tributario existente na sua cadeia de producao.

§ 12 Considera-se exportacdo, a venda direta ao exterior ou a empresa
comercial exportadora (ECE) com o fim especifico de exportacdo para o
exterior.

§ 292 Quando a exportacdo realizar-se por meio de ECE, a aplicacdo do
Reintegra fica condicionada a indicagdo, pela exportadora, do nome da
pessoa juridica produtora no Registro de Exportagao.
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§ 32 O valor sera calculado mediante a aplica¢cdo do percentual previsto no
§ 12 do art. 22 do Decreto n? 7.633, de 2011, sobre a receita decorrente da
exportacdo de bens produzidos pela pessoa juridica referida no caput.

§ 42 Para fins do disposto no § 32, entende-se como receita decorrente da
exportacao:

| - o valor da mercadoria no local de embarque, no caso de exportagdo
direta; e Il - o valor da nota fiscal de venda para ECE, no caso de exportagdo
por meio de ECE.

§ 52 O disposto neste artigo aplica-se somente a produto final
manufaturado no Pais cujo custo total de insumos importados ndo
ultrapasse o limite percentual do prego de exportacao definido no § 32 do
art. 22 do Decreto n? 7.633, de 2011.

§ 62 Para efeitos do disposto no § 59, os insumos originarios dos demais
paises integrantes do Mercado Comum do Sul (Mercosul), que cumprirem
os requisitos do Regime de Origem do Mercosul, serdo considerados
nacionais.
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§ 79 Para efeitos do calculo do custo de insumos importados referidos no §
59, devera ser considerado o seu valor aduaneiro, atribuido conforme os
arts. 76 a 83 do Decreto n2 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 - Regulamento
Aduaneiro, adicionado do montante do Imposto de Importagao incorrido e
do Adicional sobre Frete para Renovagao da Marinha Mercante, se houver.

§ 82 No caso de insumo importado adquirido de empresa importadora, sera
tomado como custo do insumo o custo final de aquisicio do produto
colocado no armazém do fabricante exportador.

§ 92 O preco de exportacdo, para efeito do § 52, sera o preco da mercadoria
no local de embarque.

§ 10. Ao requerer o ressarcimento do valor apurado no ambito de aplicacao
do Reintegra, a pessoa juridica devera declarar que o percentual de
insumos importados nao ultrapassou o limite de que trata o § 59.

§ 11. Ato Declaratério Executivo da RFB estabelecerd os enquadramentos
das operacdes de exportacdo passiveis de ressarcimento no ambito de
aplicacdo do Reintegra.

§ 12. O Reintegra ndo se aplica a:
| - ECE;

Il - bens que tenham sido importados e posteriormente exportados sem
sofrer processo de manufatura no Pais que atenda ao disposto no § 52; e lll
- operagdes com base em notas fiscais cujo Codigo Fiscal de Operagdes e
PrestagOes (CFOP) ndo caracterize uma operacdo de exportagdo direta ou
de venda a comercial exportadora.

O § 29 do art. 35 do referido ato infralegal, traslada exigéncia contida no Decreto
n? 7.633/2011 relativamente a transmissdo do Per/Dcomp apds o encerramento
do trimestre-calendario em que ocorreu a exportagdo e da averbagdo do
embarque, confira-se:

Art. 35. O pedido de ressarcimento de crédito relativo ao Reintegra sera
efetuado pelo estabelecimento matriz da pessoa juridica produtora que
efetue exportacdo de bens manufaturados, mediante a utilizacdo do
programa PER/DCOMP ou, na impossibilidade de sua utilizacdo, mediante o
formulario Pedido de Restituicdo ou Ressarcimento constante do Anexo | a
esta Instrucdo Normativa, acompanhado de documentacdo comprobatdria
do direito creditorio.

§ 12 O crédito relativo ao Reintegra podera ser apurado somente a partir de
19 de dezembro de 2011.

§ 22 O pedido de ressarcimento de crédito relativo ao Reintegra podera
ser transmitido somente depois:
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| - do encerramento do trimestre-calenddrio em que ocorreu a
exportacao; e

Il - da averbag¢ao do embarque.
§ 32 Cada pedido de ressarcimento devera:

| - referir-se a um Unico trimestre-calendario; e Il - ser efetuado pelo valor
total do crédito apurado no periodo.

Para fins de reconhecimento da origem do crédito, a Receita Federal (frisa-se,
responsavel por disciplinar o Decreto) instruiu a data de saida registrada na nota
fiscal de venda do produtor.

Logo, as principais regras a serem observadas para transmissdao e fruicdo do
crédito do Regime Reintegra sdo:

(i) Envio do Per/Dcomp com encerramento do trimestre-calendario em que se
deu a exportacao;

(ii) Envio do Per/Dcomp apds averbacdo do embarque;
(iii) O Per/Dcomp compreendera um Unico trimestre-calendario;

(iv) O Per/Dcomp indicard o saldo total do crédito apurado no trimestre-
calendario.

A averbacdo mostra-se necessdria porque confirma a saida da mercadoria do pais
e, consequente, benesse do Regime Reintegra, ndo se confundindo com a data de
saida registrada na nota fiscal de venda pelo produtor, operagdo que efetiva a
venda da mercadoria (comercializagdo) e que configura a data do fato gerado do
tributo.
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A nota fiscal, portanto, informa o periodo de apuragdo dos tributos devidos (fato
gerador) bem como, dos créditos a ele atrelados, entendimento esposado pela
Suprema Corte “Dessa forma, a expressdo "periodo de apuragdo" se refere ao
lapso de tempo durante o qual um tributo é apurado para posterior recolhimento,
e ndo ao momento do trdnsito em julgado da decisdo que reconheceu o crédito.”
(Resp n2 2109311-RJ, Relator Ministro Sérgio Kukina, Publicacdo em 24/03/2025).

Dai, conclui-se que a recorrente erra ao considerar a data de averba¢do do
embarque que confirma a efetiva exportagdo para as notas fiscais glosadas
(emitidas no 12 Trimestre/2013), como data de saida dos bens para fruicdo do
crédito no trimestre-calendario averbado. Porque, como dito, leva-se em
consideracdo a data de emissdo da nota fiscal de saida da mercadoria para
identificacdo do trimestre-calendario do crédito, sendo a averbacdo do embarque
e o encerramento do trimestre-calendario formalidades necessdrias para a
validacdo do Per/Dcomp.

Logo, mantenho a Decisao Recorrida, neste ponto.

O acorddo restou assim ementado:
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Assunto: Outros Tributos ou ContribuigGes
Periodo de apuragdo: 01/01/2013 a 30/03/2013

REINTEGRA. RESSARCIMENTO E COMPENSAGAO. REQUISITOS. PROVAS. RECURSO
NEGADO.

O Decreto n? 7.633/2011 impBe expressamente como requisitos legais de
validade do Per/Dcomp o encerramento do trimestre-calendario em que ocorreu
a exportacdo e a averbacdo do embarque, delegando a Secretaria da Receita
Federal do Brasil disciplinar as prescrigdes constantes no Decreto (art. 10).

Requisitos a serem cumpridos para transmissdo do Per/Dcomp e fruicdo do
crédito do Regime Reintegra (i) encerramento do trimestre-calenddrio em que se
deu a exportacdo; (ii) averbacdo do embarque; (iii) indicacdo de apenas Unico
trimestre-calendario; e, (iv) indicagdo do saldo total do crédito apurado no
trimestre-calenddrio.

Erros nas informacdes prestadas no Per/Dcomp devem ser comprovadas através
de documentos idoneos como notas fiscais, declaracdo de importacdo e
averbacgdes, sob pena de ndo confirmacgado da higidez do crédito.

(Processo n® 13312.900096/2014-40; Acérddo n? 3101-004.053; Relatora
Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa; sessdo de 26/06/2025)

No mesmo sentido, cita-se os seguintes precedentes deste CARF:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calenddrio: 2012

REINTEGRA.
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Por disposicdo expressa no paragrafo 42 do artigo 35 da IN RFB 1300/2012, é
vedado, para o calculo do Crédito do REINTEGRA, a inclusdo de notas fiscais cuja
data de saida esteja fora do trimestre calendario do Pedido de Restituicao.

(Processo n? 13609.900202/2016-21; Acérddo n? 3302-013.247; Relator
Conselheiro Walker Araujo; sesséo de 23/03/2023)

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICGES
Periodo de apuragdo: 01/04/2012 a 30/06/2012
RESSARCIMENTO DO REINTEGRA. VEDACAO.

Por disposicdo expressa no paragrafo 42 do Art. 29-C da IN/RFB n? 1224, de
23/12/2011, vigente a época, é vedado, para o calculo do Crédito do REINTEGRA,
a inclusdo de notas fiscais cuja data de saida esteja fora do trimestre calendario
do pedido de ressarcimento.

(Processo n? 11020.901520/2013-42; Acérddo n? 3302-013.446; Relatora
Conselheira Denise Madalena Green; sessdo de 25/07/2023)
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Por fim, cumpre esclarecer que - ao contrario do que pretende a Recorrente - a
andlise do presente caso ndo se pauta pela aplicacdo (ou ndo) do principio da verdade material,
enguanto norteador do processo administrativo fiscal.

Isso posto, nego provimento ao Recurso Voluntério neste tépico.

3. Inconsisténcia L — Registro de Exportacdo nao vinculado a Declaragao de
Exportacao

Em seu recurso, a Recorrente esclarece que com relacdo a nota fiscal 38983,
também houve um erro formal no preenchimento da PERDCOMP, pois se preencheu o Registro de
Exportagdo 12/6554241-001 quando se deveria preencher o Registro de Exportagdo 12/6654241-
001, sendo tal erro meramente formal.

Todavia, mais uma vez, a luz das provas constantes dos autos, melhor sorte nao
assiste a Recorrente.

Do cotejo dos documentos juntados as e-fls. 162, 163, 164 a 168, 170, 561, 562, 563
e 564, verifica-se que a Recorrente novamente incorreu em langamento de dados em duplicidade.

Com efeito, o Registro de Exportacdao n2 6654241 refere-se a Nota Fiscal estranha, e
ndao a Nota Fiscal n? 38.983, como pretende fazer crer a Recorrente. Tal conclusdo decorre da
confrontacdo das informacgées constantes nos documentos mencionados, dos quais se extrai que o
referido Registro de Exportacdo consigna valor da operacdo de RS 32.340,00 e quantidade
exportada de 3.080 unidades, dados que ndo coincidem com aqueles constantes da Nota Fiscal n2
38.983.

Por outro lado, o Registro de Exportacdo indicado pela Recorrente, e acostada aos
autos, como supostamente correto para a Nota Fiscal n? 38.983 ndo guarda qualquer relacdo ou
identidade com esta, inexistindo correspondéncia entre os elementos essenciais da operacao.

Acrescente-se, ainda, que a data informada no PER/DCOMP relativamente a Nota
Fiscal n2 38.983 também se mostra incorreta, porquanto, conforme consta do documento fiscal, a
nota foi emitida em 29/11/2012, ao passo que no PER/DCOMP foi langada a data de 21/12/2012.

N3o bastasse isso, verifica-se que, no dmbito do referido Despacho de Exportacao,
constam relacionadas as Notas Fiscais n2s 38.981, 38.982, 38.983 e 38.985, sendo que o
PER/DCOMP apresenta, de forma indevida, os mesmos dados — especialmente quanto ao valor da
operacdo e ao Registro de Exportacdo — para as Notas Fiscais n2 38.983 e 38.985, o que
evidencia a existéncia de multiplas inconsisténcias, ainda que de natureza formal.

Portanto, diante da auséncia de juntada de documentos essenciais, tais como os
respectivos Registros de Exportacdo, conhecimentos de embarque (BL), invoices, Declaragdes de
Exportacdo, bem como das Notas Fiscais n? 38.985 e daquela que consigna o valor da operacdo de
RS 32.340,00, ndo é possivel confirmar a alegacdo de erro meramente formal, o qual, a meu ver,
ndo se restringe a simples indicacdo equivocada de um numero de Registro de Exportacao,
conforme amplamente demonstrado.
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Diante do exposto, mantém-se a glosa em relacdo a Nota Fiscal n2 38.983.
4. Inconsisténcia M — Nota fiscal nao relacionada a DE — Exportagao Direta
Em seu recurso, a Recorrente esclarece que:

Por fim, como relacdo as notas fiscais 38320, 38321, 38322, 38323 e 39503
também houve erro de preenchimento na PERDCOMP com relagdo ao DE
informado, pois informou-se o DE 2121175830/3 para as notas fiscais 38320,
38321, 38322, 38323 e 0 DE 2121337649/1 para a nota fiscal 39503

No entanto, o correto seria o DE 2121171041/6 para as notas fiscais 38320,
38321, 38322, 38323 e o DE 212133911/8 para a nota fiscal 39503. Novamente,
trata-se de um erro formal facilmente de ser corrigido e que ndo impede o direito
ao crédito pleiteado.

Acerca dessa inconsisténcia, assim discorre o acordao recorrido:
4. Inconsisténcia "M" - Nota Fiscal ndo Relacionada a DE - Exportagéo Direta".

No processamento do pedido de ressarcimento, constatou-se que as notas fiscais
abaixo identificadas ndo estavam relacionadas a Declaracdo de Exportacgdo,
conforme Relacdo de Notas Fiscais, DeclaracGo de Exportacdo e Registros de
Exportagdo com inconsisténcias apuradas:

n° ordem NF Data de saida DE RE
72 38320 31/10/2012 212117583013 12/6459657-001
73 38321 31/10/2012 212117583013 12/6459657-001
74 38322 31/10/2012 212117583013 12/6459657-001
75 38323| 31/10/2012 212117583013 12/6459657-001
79 39503| 17/12/2012 21213376491 12/6672571-001

A contribuinte alega que os extratos dos despachos de n2 2121171041/6 e
212133911/8 comprovam que as notas fiscais foram relacionadas nas DE.

Em andlise da documentacdo apresentada, constata-se que o DE informado no
PERDCOMP ndo corresponde ao DE mencionado pela contribuinte.

Na consulta a base de dados da Receita Federal, verifica-se que o DE n2?
2121171041/6 relaciona as notas fiscais 00038320/S1 A 00038323/S1 e o DE
212133911/8 as notas fiscais 00039503/S1 a 00039503/S1.

Resta evidenciado, portanto, o erro de preenchimento no PERDCOMP, nao
sanado oportunamente pela contribuinte, devendo ser mantida, portanto, a
inconsisténcia, com fundamento no artigo 88 da Instrugao Normativa RFB n2
1.300, de 2012. (g.n.)

Portanto, embora o acérddo recorrido reconheca que se trata de um erro de
preenchimento nas informacdes do PERDCOMP, foi firmado o entendimento pela sua
impossibilidade de saneamento, uma vez que, nos termos dos artigos 87 a 90 da Instrugdo
Normativa RFB n?2 1300, de 2012, n3do é possivel a retificacdo do PERDCOMP apds decisdo
administrativa.
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Ocorre que este CARF tem julgados no sentido de que o erro formal no
preenchimento do PERDCOMP ndo pode impedir o reconhecimento do crédito, quando
constatado de forma incontroversa, em prestigio ao principio da verdade material. Neste sentido:

Assunto: Outros Tributos ou Contribui¢oes
Periodo de apuragdo: 01/01/2012 a 31/03/2012
REINTEGRA. PER. ERRO FORMAL. PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL.

Pelo principio da verdade material, o erro formal no preenchimento do pedido de
ressarcimento ndao pode impedir o reconhecimento do seu direito ao crédito,
guando incontroversa a sua existéncia.

Recurso Voluntario conhecido e provido.

(Processo n? 11020.912729/2012-51; Acérddo n? 3401-013.508; unanimidade;
Relator Conselheiro George da Silva Santos; sessdo de 19/09/2024)

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICf)ES
Periodo de apuragdo: 01/07/2013 a 30/09/2013

REINTEGRA. ERRO FORMAL NO PREENCHIMENTO DO PER. PRINCIPIO DA
VERDADE MATERIAL.

Desde que comprovado o crédito de forma incontroversa, em respeito a
legislagdo e ao principio da verdade material, o erro formal no preenchimento do
pedido ndo pode ser obstaculo para reconhecer o direito do contribuinte, uma vez
que essa ocorréncia ndo se enquadra nos casos vedados para ressarcimento e
compensacdo previstos na legislacdo do Reintegra (Lei n® 13.043/2014, Decreto
n2 8.415/2015, Instrugdo Normativa RFB n2 2.055/2021 e na Lei n2 9.430/1996).
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(Processo n? 16682.900721/2014-33; Acérddo n? 3302-014.070; unanimidade;
Relator Conselheiro Flavio José Passos Coelho; sessdo de 28/02/2024)

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragdo: 01/07/2012 a 30/09/2012

PER/DCOMP. ERRO DE FATO. RETIFICAGAO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
POSSIBILIDADE. VERDADE MATERIAL. PARECER NORMATIVO COSIT N2 8, DE 2014.

Em observancia ao principio da verdade material, o erro de fato no
preenchimento de PER/DCOMP pode ser objeto de avaliagio no curso do
processo administrativo fiscal, de modo a permitir, nos moldes do Parecer
Normativo Cosit n2 8, de 2014, a analise dos elementos de certeza e liquidez do
crédito oposto a Fazenda Publica e a sua eventual suficiéncia para a homologacédo
dos débitos declarados.
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(Processo n? 10920.900888/2013-87; Acoérddo n? 3002-002.294; unanimidade;
Relator Conselheiro Paulo Régis Verter; sessdo de 21/07/2022)

N3do obstante a existéncia do erro apontado, as provas carreadas aos autos (e-fls.
133, 134, 136, 138, 139, 140, 141, 214 e 494) mostram-se suficientes para superar as
inconsisténcias apontadas, em homenagem ao principio da verdade material, e reconhecer o
direito ao crédito pleiteado em relagdo as notas fiscais n2s 38320, 38321, 38322, 38323 e 39503.

5. Inconsisténcia Z — Produto do Registro de Exportacdo ndo consta dos bens
exportados

Acerca dessa inconsisténcia, assim discorre o acord3o recorrido:

5. Inconsisténcia "Z - Produto do Registro de Exporta¢ao nao Consta dos Bens
Exportados."

No processamento do pedido de ressarcimento, constatou-se que o crédito
vinculado a nota fiscal n2 38358 foi indeferido pelo fato de que o produto do
registro de exportacdo, identificado pelo cddigo NCM, ndo consta dos bens

exportados da Nota Fiscal.
Produto (identificado pelo codigo NCM) discriminado no Registro de
Exportacdo que ndoc consta entre os listados na Ficha Bens Exportados do
PER/DCOMP
Nr. Ordem Mimero da | Registro de Exportacio | Codigo NCM do
MNota Fiscal Registro de
Exportacao
76 38358 12/6455012-001 8413.70.90

A contribuinte alega que o produto exportado na nota fiscal possui NCM
8413.91.90, declarado no PERDCOMP, como faz prova a nota fiscal e o extrato de
registro de exporta¢do. Destaca, ainda, que foram homologados no DD outros
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créditos com a mesma NCM.

Na consulta ao DE 2121254670/9, ao qual se vincula o RE 12/6455012-001,
confirma-se que o NCM é o de n? 8413.70.90, que, de fato, ndo foi indicado no
PERDCOMP:

SISCOMEX - EXPORTACAO 14/06/2019 15:05
DETALHAMENTO DESPACHO POR RE NRO.: 12/6455012-001

NRO.DESPACHO: 2121254670/9 DATA VAL.EMBARQUE: 19/01/2013

82.643.537/0001-34 ELECTRO ACO ALTONA S A

ENQ. DA OPERACAO: 80000 - EXPORTACAO NORMAL

PRECO COND.VENDA -EM USS$: 43.750, 00 COND. VENDA: CIP
NA MOEDA MNEGOC: 43.750,00 (220-DOLAR DOS EUA)

NCM : 8413.70.90 - Outras

DESCRICAO MERCADORIA: ("' PARA EXIBIR]

PESO LIQ. (KG): 1.370,00000 PAIS DESTINDO: 845 (URUGUAI)
QTDE.NA UNID.MEDIDA COMERC.: 1,08000 (PEGA)

QTDE.NA UNID.MEDIDA NCM : 1.370, 00000

OBSERVACOES ("X’ PARA EXIBIR): DO EXPORTADOR: DA SECEX:
TRATAMENTO ADMINISTRATIVO ESPECIFICO: NAD
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Mantém-se, portanto, o indeferimento do crédito.
Em seu recurso, a Recorrente defende que:

O crédito de Reintegra pleiteado referente a exportacdo de bens relacionados na
nota fiscal 38358 foi indeferido pelo fato de no PERDCOMP ter se informado o
codigo NCM 8413.91.90, enquanto no DE esta preenchido o NCM 8413.70.90.

Mais uma vez foi erro de preenchimento, pois na nota fiscal inicialmente emitida
informado o NCM 8413.91.90, e por isto informou-se este no PERDCOMP.

Ocorre que a nota fiscal foi corrigida, conforme documento em anexo (Doc. 01),
gue a Recorrente obteve somente agora, passando a constar o NCM correto
8413.70.90, que consta na DE.

Assim, mais uma vez houve um erro de preenchimento no PERDCOMP, sendo este
um erro meramente formal, que ndo pode impedir o direito ao crédito, como
supra explanado.

A fl. 786, a Recorrente apresenta apenas um “Relatério de Carta de Correcdo
Eletrénica”, sem valor fiscal, que sugere a corre¢cao do NCM.

Entendo que, em relacdo a esta inconsisténcia, o direito ao crédito pleiteado nao
esta comprovado de forma incontroversa, a possibilitar a superacao do alegado erro formal, por
aplicacdo do principio da verdade material.

Isso posto, nego provimento ao Recurso Voluntario neste tépico.
Conclusao

Pelo exposto, conhe¢o do Recurso Voluntario e dou parcial provimento, para que
seja deferido o direito creditério da Recorrente em relagdo as notas fiscais n2s 38320, 38321,
38322, 38323, 39503.

E como voto.

Assinado Digitalmente

Joana Maria de Oliveira Guimaraes
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